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DECRETO 1 1 8 /2 0 2 3

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por excesso de
arrecadação no Orçamento de 2023 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 809/2022 de 17 de novembro de 2022.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2023, créditos adicionais suplementares  por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte  mil reais) para cobertura das despesas
abaixo relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
07 DEPARTAMENTO MUNICIAL DE SAÚDE
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0015.204
9

Participação no Consórcio Intermunicipal
de Saúde

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

5470 01016-Emendas Individuais Impositivas -
transferência especial - (Inciso I do Art.
169-A da E.C. 105/2019)

120.000,00

SUBTOTAL 120.000,00
TOTAL 120.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será
utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei
nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
1.7.1.9.99.0.1.01.
00.00.00.00

OUTRAS TRANSF DA UNIÃO EMENDAS
INDVIDUAIS IMPOSITIVAS -
TRANSFESPECIAL 1016

120.000,0
0

TOTAL 120.000,0
0

                                  Art. 3º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 
                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, 15 de setembro de 2023
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DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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